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DECRETO Nº. 300 DE 01 DE ABRIL DE 2013. 

 

Dá nova redação a alínea ´´A´´ do Art. 1º do Decreto 
nº. 199 de 21 de  dezembro de 2011. 

 

O Prefeito do Município de Itapagipe,  no uso de suas atribuições legais, 
 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - A alínea ``A´´ do Art. 1º do Decreto nº. 199 de 21 de dezembro de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 1º - .........................................................................................................................................  
 
A) - Propriedades Rurais 
 
Região 01  
Propriedades rurais localizadas nas Fazendas Lageado do Rio Verde, Campo Alegre, 
Campo Belo, Fortaleza de Baixo, Fortaleza de Cima, Serra da Moeda, Talhados e Três 
Barras - Valor: 235 UFM/ha. 
 
Região 02 
Todas as propriedades rurais localizadas nas demais regiões do Município - Valor: 320 
UFM/ha. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 01 de abril de 2013. 

 

WILDIRLEI QUEIROZ MENEZES BARBOSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MARIO LUCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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